[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália

Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br
[image: image2.wmf]O



LEI N.º 604/2008 de 09 de maio de 2008.

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO PARA A LEGISLATURA 2009/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


 
FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:

 
 
Art 1º O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Westfália para a Legislatura 2009/2012 será fixado nos termos desta Lei.

 

Art 2º O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 6.137,23 (seis mil, cento e trinta e sete reais e vinte e três centavos). Terá direito ainda, ao recebimento do 13º salário, pago na mesma data  em que for pago aos demais servidores.

 
 
Art 3º O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 2.761,75 (dois mil, setecentos e sessenta e um reais, setenta e cinco centavos). Terá direito ainda, ao recebimento do 13º salário, pago na mesma data  em que for pago aos demais servidores.



Art 4º O substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo, durante os impedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do Prefeito previsto no artigo 2º. desta Lei, proporcionalmente ao período de substituição.

 
Parágrafo único A proporcionalidade de que trata este artigo levará em consideração o número de dias em que ocorrer a substituição.


 
Art 5º Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município.

 

Parágrafo único Exceção será feita no primeiro ano do mandato onde os agentes políticos de que trata esta Lei não farão jus à revisão geral que exceda a perda de 1º de janeiro até a data da concessão, caso a revisão geral se estenda a perdas ocorridas no exercício de 2008.

 
Art. 6º Quando em gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal  perceberá o subsídio acrescido de um terço.

 
Art 7º Em licença por motivo de saúde o Prefeito e o Vice-Prefeito receberão integralmente o seu subsídio.

 

Parágrafo único. No caso de o agente político estar vinculado ao Regime Geral de Previdência Social a licença-saúde será complementada até o valor do subsídio integral.


Art 8º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.



Art 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2009.


 
Art 10º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a  Lei Municipal 320/04.



Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de maio de 2008.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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